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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO Nº 155/2019 
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no 
Edital de Pregão Presencial nº. 045/2019 de 11 de julho de 2019 e dá outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE  – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,  
D E C R E T A, 
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 003/2019 de 04 de janeiro 
de 2019, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 045/2019 de 11 de julho de 2019, que tinha 
como objeto: a Contratação de Empresa especializada para interme diação de Mão de obra, para Zeladoria e operacional ização da Lavanderia do Hospital 
Municipal, conforme escala definida pela Entidade. 
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência a proposta da empresa VALTER GIOVANI DE PAULO-EIRELI, no lote único, com valor total de R$ 97.950,00 
(noventa e sete mil novecentos e cinquenta reais). 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 23 de julho de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 131/2.019 
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 059/2019. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  DE 12 de julho de 2019 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL,  inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, 
doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487,  na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA  empresa: ALTERNATIVA CALÇADOS LTDA, inscrito no 
CNPJ sob nº. 07.212.796/0001-95, neste ato representada pelo S.r DANILO DARE DA SILVA,  portador (a) do RG nº 97994901, CPF nº. 077.719.219-57, residente 
na AV. 7 DE SETEMBRO, na cidade de ALTONIA   PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
DISPENSA POR LIMITE nº. 059/2019, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE AMTERIAL ESPORTIVO PARA USO DA 
DIVISÃO DE ESPORTES, a seguir descritos: 

Lote Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL 

1 8,0 Bola Oficial de Futsal com 12 gomos, confeccionada em PU. Tamanho: 
61 - 64 cm de diâmetro. Peso:410 - 440 g 

200,0 1.600,0 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade DISPENSA POR LIMITE nº 059/2019, vencido pela contratada: ALTERNATIVA CALÇADOS LTDA.   
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela. 
Parágrafo Único:  A CONTRATADA  se obriga a permitir livre acesso dos servidores do órgão Concedente, bem como dos órgãos de Controle, aos documentos e 
registros contábeis da CONTRATADA , na forma do Art. 44 da Portaria Interministerial nº 127/2008 de 29 de maio  de 2008. 
DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: ALTERNATIVA CALÇADOS LTDA e de R$ 1.600,00 (mil e s eiscentos reais). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 12 de julho de 2019  e término em 11 de novembro de 2019 , podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a entrega do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em até 15 DIAS, no Município de Altônia – PR. 
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, COMUNICAÇÃO. 
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital 
 A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 23 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, COMUNIC 2713267  Manutenção  das Atividades Esportivas 339030140000 MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO 
Altônia-PR., 12 de julho de 2019 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 141 /2019 
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº. 8/2019 
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 158/2019/2019 DE 26 de julho de 2019 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL,  inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, 
doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487,  na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA  a empresa SOTRAM - CONSTRUTORA E 
TERRAPLANAGEM LTDA. Inscrito no CNPJ sob nº. 67156943000260, com sede na cidade de GUAÍRA, neste ato representada pelo Sr.(a) MARLI APARECIDA 
PENARIOL DE SOUZA, portador do CPF nº. 829.589.049-20, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços objeto da TOMADA DE PREÇOS nº. 
8/2019 com base na Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores e mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

DO OBJETO  
Constitui objeto deste instrumento a Contratação de Empresa Especializada para Execução de Recapeamento Asfáltico em CBUQ, em ruas do município de 
Altônia, conforme Convênio 846143 firmado com o Ministério das Cidades.  
DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
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Pela execução dos serviços e fornecimento dos materiais, objeto deste contrato, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA-PR pagará à CONTRATADA a 
importância de R$ 234.992,93 (Duzentos e trinta e quatro mil novec entos e noventa e dois reais e noventa e três centa vos). 
§ 2º. O pagamento será efetuado por medição mensal, conforme cronograma físico-financeiro, em até 10 (dez) dias após o aceite pela fiscalização, condicionado, 
ainda, a aprovação da medição e repasse financeiro pela Caixa Econômica Federal.  
§ 3º- A empresa Contratante reterá no ato do pagamento da contratada 3% (três por cento), do valor bruto da Nota Fiscal, que será recolhido aos cofres Público 
Municipais referente ao ISS – Imposto Sobre Serviços (lei n.º 003/2003-Código Tributário do Município de Altônia);  
DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA E DA VIGÊNCIA CONTRATU AL  
A CONTRATADA obriga-se a entregar a obra, sem nenhuma pendência e, provisoriamente recebida, dentro de 60 DIAS(sessenta) dias corridos, contados a partir 
do recebimento da Ordem de Serviço.  
DOS RECURSOS FINANCEIROS  
As despesas referentes à execução da obra, objeto deste contrato, serão pagas com recursos próprios da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA-PR e com 
recursos oriundos da Fonte disponível na LOA. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO   
 Elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, como o único competente para serem dirimidas todas as dúvidas que 
porventura se originem no presente contrato.  
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 29 de julho de 2019. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 067/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 177/2019 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE , no uso de suas atribuições legais e com base no inciso XVII do Art. 24 da Lei 
nº. 8.666/93   Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO , a pedido da Contratação de empresa detentora de exclusividade p ara fornecimento de peças originais 
e prestação de serviços para revisão de 20.000 Km d o Veículo Gol, patrimônio 8689, que esta dentro do limite de garantia da Fábrica , com a empresa: 
AUTORAMA AUTOMOVEIS UMUARAMA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 76.350.115/0001-78, com sede na Avenida Tiradentes, 1930, CEP: 87.505-090, cidade 
de Umuarama - Paraná, no valor total de R$ 424,93 (Quatrocentos e vinte e quatro reais e no venta e três centavos). 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 03.002.041220002.2.031.3390.30  – Material de consumo. 
03.002.041220002.2.031.3390.30  – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Altônia, 29 de julho de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
Documento assinado digitalmente por: Maxiliano Maina, CPF. 019.401.859-80. 


